Texto para consulta, sem valor legal
LEI Nº 1015/90

AUTORIZA PAGAMENTO DE DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO DOS ESCRUTINADORES DA ELEIÇÃO DE 90.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a pagar a importância de Cr$ 25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros), a José Alvicio de Melo - Ki Lanche Bar e Restaurante, relativa ao fornecimento de Lanches para os Escrutinadores da Eleição de 90.

Art. 2º - A despesa decorrente do artigo 1º, corre por conta do elemento 3.1.3.0.014 - Serviços de Terceiros e Encargos - 0301.0307.0212005 - Manutenção das Atividades de Administração Geral do Município - 0301 - Secretaria de Administração.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 12 de Outubro de 1990.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
